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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Adi tamento ao Contrato nº 169/2 1 

Contrato/ Aditi vo nº. 179/2022 
Processo Administrativo nº 30.652/2022 anexo ao de nº 25.426/202 1 - Pregão Eletrônico nº 133/202 1 
Contratante: MUNI CÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: HYPERBYTE INFORMÁTICA LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPR ESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INFO RMATI ZADO DE 
GESTÃO PARA A GUARDA CIVIL MUN ICIPAL. 
Ad itamento: Aditi vo de prazo . 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual e na melhor forma de dire ito, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, inscrito no CN PJ/MF sob nº 46.634. 10 1/000 1-1 5 com sede na Praça Pedro Torres, 100 neste ato 
em competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretári o 
Muni cipal de Segurança, MARCELO EMILIO OLIVEIRA, bras il eiro, res idente e domiciliado nesta cidade, 
portador da cédula de identidade RG nº. 19.934.438-3 e in scrito no CPF sob nº. 135.2 18. 148-74, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à empresa HYPERBYTE INFORMÁTICA 
LTDA - ME, in scrita no CN PJ/MF sob nº 00.362.833/000 1-00, com endereço na Rua Va lentim Pinhata, nº 156 -
Santa Rosa, Vinhedo - SP, por seu representante aba ixo ass in ado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no pedi do exarado nos autos do Processo Administrat ivo ac ima descrito, e ainda com 
fundamento na lei nº 8.666 de 2 1/06/93 , com as a lterações in troduzidas pe la lei nº. 8.883 de 08/08/94 têm entre si 
como justo e contratado o obj eto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edita l e seus anexos, da 
proposta de preços e das cláusulas e condições segu in tes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o aditamento do 
in strumento contratual entre ambas celebrado em 03 de agosto de 2021 , nos autos do processo administrat ivo 
ac ima descrito, pe los moti vos devidamente justificados e auto ri zados, prorrogando o prazo contratado por mais 
12(doze) meses de 03/08/2022 à 02/08/2023, mantendo-se o va lor mensa l do contrato em R$ 3.724,00 (Três mil , 
setecentos e vinte e quatro rea is), sem ap licação de reaj uste para o período. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ra ti ficam as dema is cláus ul as do instru mento principa l, ora ad itado. 

E por esta rem j ustas e contratadas , as partes assinam es 
obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de_ 
todos os efe itos de direito. 

Botucatu, 
1 9 JUL 2~:2 

rato em 03 (três) vias de igua l teor e fo rma, 
stem unh abaixo assinadas, para que suriam 
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HYPERBYTE INFORMÁTICA LTD - ME 
Contratada 
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RPaiane Aparecido Pme12 

Fóbw Alexa J?odrigues Santos 
Chefe d Setor de Contratos 
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